
  Tiragem: 75041

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Informação Geral

  Pág: 16

  Cores: Cor

  Área: 25,50 x 30,00 cm²

  Corte: 1 de 3ID: 62141882 04-12-2015

tala
01 «ti ei0 vicie

Sede SOMO. MIE Wierdeddios 

1egeeraid0 fdd gark de Peginsom PI 

900001011T0111111112  

pc;•....~. Do 4egfro Pl.,» 
.24 .t9. Z1. a 

Dr....4' Ca .4... 3C"
,i0.3,At,31330cri.À twwd, 

 to 4.",•••. se,  ."47,3: - 

5c,.eacoo c* r‘Jookto° ~e iod
,  a 51~ ii .04.4 

leuxo M^— a.. • csia, 
 e ;o...PM» 01 ~alui aw.fret». o» ~4.ir ar :4131r)rm

,  

Do44 Tfir.»..444, ... • 
.. 

...Pe.., »,.... --...»)•.< 
~g.. Ct..1 

gl.~. , 
CX,841 pf0,84.... ‘..- . 4.". eitt.~ g 

•arvacfn da 4.9.,
.

44
.  

444,  PI e,  

.4.0.~ 

• 
»IP* 9.91033013,111,01011103 

evo"» de ~ agem e doeu ....,, ~til.* 

~are Ibegffiell~ MI fteliPes 9/61111~ 

• %me de eedr~ 
Iddsceso de dedo iiiiele ou ama Cve~es 9011154 

-

. 

• Os une~ a oad« 

s•••• e•e~: et• •••• ........:.•••••• ...v...". , , irrn.là 

 

Mera ~O. roas wart.sads 

• 
Eme., decieedede • • ~ db. ~Kl 

• cammes 
• ~3•MO,  03300.0"-  

• 
Omea ~mo • eu, ideeesek remda 

AI" 

14~88$  

~da
tai*

: MOI solk4  

oc +cesse Te~  to 

Pegue" 

urasúlsis 
vinda ot Bens PeStrii0C1 

oe Corieczfes 

1,3nse;.e.es t"E~iica$  

. inftrm30': vit 

. Contribuintes ainda podem redassificar faturas de saúde e de educação no Portal das Finanças até 15 de fevereiro do próximo ano 

11 4:1e°fPiade  trib~a ~eira 

y 61 

1.• ri(  ,,:,,,Aude 

s de c..!•- 

SeI•:•.3.31rt 

DwiG 

t_•93:-.b3$ 5,,..z3 

Pc4;,5;•.,eif Tu SYswr 

Penneleares 

))0 
por cento das despesas de rou-
pa, supermercado ou eletricida-
de, por exemplo, contam para as 
despesas gerais familiares. 

Data-limite 
• As faturas que fiquem penden-
tes no E-Fatura têm de ser "vali-
dadas" pelos contribuintes. Se isto 
não for feito - e o prazo-limite para 
o fazer é 15 de fevereiro -, as des-
pesas em causa não são conside-
radas pelo Fisco e não entram nas 
deduções à coleta. Continua a ser 
possível fazer a entrega da decla-
ração do IRS em papel, mas só se-
rão aceites as deduções que cons-
tam no site E-Fatura. 

250 
euros é quanto vale a nova de-
dução das despesas gerais fa-
miliares que veio substituir uma 
dedução pessoal e automática. 

Separada 
• A partir de 2016, o sistema as-
sume por defeito que os rendi-
mentos são declarados em sepa-
rado. Os casais que tenham vanta-
gem em manter o regime da tribu-
tação conjunta (o que sucede 
quando há grande diferença de 
rendimentos) terão de indicar que 
optam por este regime. Entregar a 
declaração sem atrasos ganha 
nova importância porque disto de-
pendem alguns benefícios fiscais. 

I Rs Sistema E-Fatura permite maior vigilância do contribuinte, mas obriga-o a trabalhar mais para o Fisco se quiser pagar menos IRS 

Fisco alarga controlo 
a 5 milhões de pessoas 
Ludlia Tiago 
Itiago@dinheirovivo.pt  

Em média, a cada ano, o Fisco 
chamava cerca de 200 mil contri-
buintes particulares para mostra-
rem e justificarem as despesas que 
apresentavam na sua declaração do 
IRS. Este ano, com o regime E-Fatu-
ra, esta vigilância vai estender-se a 
cerca de cinco milhões de pessoas. 
Tudo porque apenas serão aceites 
como dedutíveis ao IRS as despe-
sas justificadas por faturas que te-
nham sido comunicadas à Autori-
dade Tributária (AT). E mesmo 
quem entregue a declaração em 
papel, apenas vai poder contar com 
o valor previamente calculado e 
que consta do Portal das Finanças. 

Contribuinte com mais trabalho 
O regime que permite ao Fisco es-
tender a vigilância implica também 
trabalho acrescido por parte dos 
contribuintes, que terão de ir vali-
dando no seu sítio no Portal das Fi-
nanças todas as faturas que fiquem 
pendentes. Além disto, devem ain-
da reclassificar as despesas que 
não correspondam à dedução cor-
reta. 

É que as faturas de despesas de 
saúde e de educação que não esta-
vam a ser aceites como tal no Por-
tal das Finanças, pelo facto de as 
empresas que as emitiram não te-
rem um registo de atividade corre-
to, vão poder ser reclassificadas. 
Mas esta mudança não é automáti-
ca. sendo necessária a intervenção 
dos contribuintes. 

Esta nova possibilidade - que 
pode ser acionada até 15 de feverei-
ro de 2016 - consta de um despa-
cho da diretora-geral da Autorida-
de Tributária e Aduaneira. Nessa 
instrução, entretanto remetida aos 
serviços, refere-se que foi "autori-
zado que. para efeitos de dedução 
à coleta do IRS aos consumidores 
finais, as alterações aos CAE [clas-
sificação das atividades económi-
cas] efetuadas" pelas empresas ao 
longo de 2015 "se reportassem ao 
inicio do ano". Em causa está o fac-
to de, desde o inicio deste ano, as 
deduções à coleta (que permitem 
reduzir o IRS de cada contribuinte) 
estarem diretamente relacionadas 
com a emissão de faturas e com o 
registo de atividade (CAE) das em-
presas que as emitem. Traduzindo:  

uma despesa de saúde ou de edu-
cação pode não ser aceite como tal 
se quem a emitiu não tiver registo 
de CAE nestas áreas. O que a AT 
agora vem dizer é que, se a mudan-
ça do CAE tiver ocorrido após a 
emissão da fatura, esta será reclas-
sificada na "bolsa" da dedução a 
que efetivamente corresponde. 
mesmo que a sua data de emissão 
seja anterior. 

Mas, como refere a referida ins-
trução. "a afetação das faturas aos 
novos CAE não é automática, care-
cendo de intervenção dos contri-
buintes" que, desta forma, terão de 
"proceder à reafetação das faturas 
nos setores correspondentes aos 
bens e serviços adquiridos. Há, no 
entanto, situações em que esta re-
classificação poderá ser automáti-
ca, como por exemplo, no caso de 
farmácias que se registem agora 
num CAE de saúde. 

Além disso, as pessoas têm ain-
da de ir consultando o Portal das Fi-
nanças e de ir validando as faturas  

que ficam pendentes - o que acon-
tece com frequência quando as 
empresas que as emitem têm vá-
rios CAE e o sistema não tem como 
saber se a compra efetuada diz res-
peito a uma despesa de educação, 
de saúde ou a despesas gerais fa-
miliares. Esta situação é bastante 
comum em compras em grandes 
superfícies comerciais. 

Tudo isto tem levado o bastoná-
rio da Ordem dos Contabilistas 
Certificados a alertar para o facto 
de algumas pessoas poderem este 
ano "perder" algumas das despesas 
que ajudam a baixar o 1RS. Domin-
gues Azevedo considera que o sis-
tema "é confuso" sobretudo para os 
mais velhos. Paulo Ralha, presiden-
te do Sindicato dos Trabalhadores 
dos Impostos (STI) fala numa 
"bomba-relógio" para referir que a 
regra que faz depender o cálculo 
das deduções à coleta da entrada 
das faturas no site E-Fatura irá tra-
duzir-se numa subida do IRS para 
muitas pessoas. • 
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Mudanças nos impostos que vão afetar a nossa vida 

   

 
 

 
 

 

    
   

 
 

 
 

 

    
   

O programa do XXI Governo constitucional, liderado por António Costa, foi aprovado ontem no Parlamento, prometendo 

várias alterações a nível fiscal. Conheça 10 das mudanças que aí vêm. 

IMI progressivo 
• O PS quer rever o imposto munici-

pal sobre imóveis (IMI) ponderando a 

criação de um sistema progressivo. 

Em termos práticos, isto significa que 

a fatura do imposto a pagar por cada 

proprietário passará a variar em fun-

ção do valor patrimonial tributário 

(VPT) do imóvel. Atualmente, o IMI 

depende do montante que resultar da 

aplicação da taxa do imposto (fixada 

anualmente pelas autarquias entre 

0,3% e 0,5%) sobre o VPT. Para evitar 

subidas bruscas, o programa do Go-

verno prevê a criação de uma cláusula 

de salvaguarda que impeça aumentos 

superiores a 75 euros por ano. 

Mais escalões no IRS 

e  O PS sempre discordou do modelo 

de cinco escalões de rendimento do 

IRS criado em 2013 e avançou para a 

campanha eleitoral prometendo au-

mentar os escalões de forma a con-

ferir maior progressividade ao im-

posto. Esta mudança apenas será 

concretizada em 2017, já que o Go-

verno entrará em 2016 ainda sem 

um Orçamento aprovado. 

Quociente familiar 
É mais uma matéria em que o PS 

sempre discordou da coligação de 

Direita e que pretende revogar. 

O quociente familiar (em que 

os filhos passaram a ser ti-

dos em conta na determi-

nação do rendimento do 

agregado sujeito a im-

posto), criado com a 

reforma do IRS, vai ser 

eliminado dando lugar 

a uma dedução de va-

lor fixo por cada de-

pendente. 

Crédito fiscal 
O PS quer avançar com 

uma nova prestação social, 

o complemento salarial 

anual, para "proteger o rendi-

mento dos trabalhadores que, em 

virtude de baixos salários e de uma 

elevada rotação do emprego ao longo 

do ano, não auferem rendimentos 

que os coloquem acima da linha da 

pobreza". Este complemento funcio-

nará como uma espécie de "crédito 

fiscal" (ou imposto negativo"). 

IVA da restauração 
O IVA da restauração vai baixar de 

23 para 13%, tal como foi prometido  

durante a campanha eleitoral. A me-

dida consta do programa do PS, mas 

os Verdes já entregaram na Assem-

bleia da República um projeto de lei 

exatamente com este objetivo, de-
terminando que entre em vigor 

com o Orçamento do estado 

para 2016. 

IRC não desce mais 
A taxa de IRC vai 

manter-se no pata-

mar de 21% onde se 

encontra atualmen-

te, mas será criado 

um sistema de in-

centivos à instalação 

de empresas e ao 

aumento de produ-

ção das zonas no inte-

rior do país. Este bene-

ficio vai ser modulado . 

pela distribuição regional e 

criação de emprego. O siste-

ma de estímulos fiscais às pe-

quenas e médias empresas em 

sede de IRS será também aumenta-

do. 

Penhoras limitadas 
e A execução fiscal de casas que sir- 

vam de morada das famílias vai ser  

proibida quando em causa estejam 

dívidas de valor inferior ao do bem 

que se pretende executar. Nas res-

tantes situações, propõe-se a sus-

pensão da penhora da casa, quando 

esta sirva de morada da família. 

Coimas e inspeções limitadas 

O PS quer limitar a realização de 

inspeções tributárias sucessivas jun-

to de contribuintes particulares e de 

PME e quer ainda rever as coimas ex-

cessivas e o valor dos juros por in-

cumprimento de obrigações tributa-

das. 

Compensação de créditos 
As pessoas ou PME que tenham 

um crédito perante o Estado ou uma 

outra entidade pública deverão pas-

sar a poder compensá-lo com crédi-

tos que o Fisco ou a Segurança Social 

tenham sobre estes mesmos contri-

buintes. 

Imposto sobre as heranças 

O PS propõe a criação de um im-

posto sobre heranças de elevado va-

lor. Este "elevado valor" foi balizado 

em um milhão de euros e a receita 

obtida será consignada à Segurança 

Social. LUCILIA TIAGO 

Carga fiscal 
duplicou entre 
1965 e 2013 
► Recuemos a 1965. De então para 
cá, a carga fiscal (impostos e con-
tribuições para a Segurança Social) 
mais do que duplicou, tendo avan-
çado ao ritmo de sucessivos au-
mentos anuais. Mas um dos maio-
res saltos foi registado entre 2011 e 
2013, quando o peso dos impostos 
avançou de 32,5% para 34,5% do 
produto interno bruto (PIB). 

Esta subida colocou pela primei-
ra vez Portugal com um valor aci-
ma da média dos países da Organi-
zação para a Cooperação e Desen-
volvimento Económico (OCDE), e 
resultou do aumento do imposto 
sobre o rendimento das pessoas 
singulares (IRS) observado em 
2013. Naquele ano, foi criada uma 
sobretaxa de 3,5% sobre todas as 
pessoas com rendimentos líquidos 
mensais superiores ao salário mí-
nimo nacional e ocorreu um au-
mento das taxas de imposto sobre 
um mais reduzido número de esca-
lões de rendimento (de oito para 
cinco). 

De acordo com um relatório di-
vulgado ontem pela OCDE, em 
2014 (último ano analisado) a carga  

fiscal recuou em Portugal para 
34,4% do PIB - evidenciando um 
valor equivalente à média da 
OCDE. Uma descida explicada pelo 
recuo na taxa do IRC, já que nos 
restantes impostos não se verifica-
ram alterações. 

No entanto, isolando só o 1RS e o 
IRC, Portugal foi o segundo país, 
entre os 34 da OCDE, onde o peso 

Portugal foi o 
segundo país onde o 
peso do IRS e IRC 
mais caiu em 2014 

dos impostos sobre o rendimento 
das famílias e sobre os lucros das 
empresas mais caiu entre 2013 e 
2014, passando de 11,2% para 10,7% 
do PIB. 

No conjunto dos países da 
OCDE, Portugal surge assim em 15.° 
lugar da tabela das cargas fiscais 
mais elevadas, sendo o primeiro lu-
gar ocupado pela Dinamarca. • 


